
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO PRI,SENCIAL N' 095/20I9-CPL
TIPO: Menor preço Global
ORGAO INTER-ESSADO: Secretaria Municipal de Educação
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.08.00. I 3 86/201 9
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 30 de Setembro de
2019 às 08:30h (oito horas e trinta minutos) - caso ocorra ponto facultativo ou outro
impedimento legal, a presente licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA. através da Pregoeira oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria N" 7534, de l9 de julho de 2018, toma público, para coúecimento dos
interessados, que realizará e julgará a -licitação acima indicada e receberá os envelopes
PRoPosrA DE PREÇos e HABILITAÇÃO na Rua urbano santos, no 1657, Bairro Juçara,
Imperatriz - MA, regido pela Lei Federal n'10.520, de l7 de julho de 2002, Decreto Municipal
n" 22/2007, Lei complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2002. alterada pela Lei
complementar n' 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal n" 8.538, de 06 de outubro de
2015 e por este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei n.o 8.666193 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

I. - DO OBJETO

.i§..

I . I . contrataÇão de Empresa Especializada para o fomecimento de forro pvc instalado
destinado a atender as Escolas e creches da Rede púbtica Municipal de Ensino na
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, observados os detalhamentos

_ - técnicos e operacionais, especificações técnicas - planilha de preços - Anexos I.
1.2. Perfil estruturado, a paÍir de pvc de alto impacto (policloreto je vinil rígidoj. o forro de

PVC. pode ser rígido ou flexível. Ambos ião compostos por painéis 
-iir"â."r, 

qu" ,"
encaixam entre si pelo sistema macho-fêmea, não aparecendb emendas. o forro de pvc
tem peso reduzido, aplicação simpres e rápida com giampos ou parafusos. o fono de pVC
resiste perfeitamente à maioria dos agentes químicoi, deiergentes usuais, gases úustriais,
óleos e graxas, bem como a bactérias. Permanece inalterável aos fenômeno"s da corrosão do
ar do mar e dos fungos;

1.3. Devido ao baixo peso e alta resistência das chapas de pVC, serão fixados nas estruturas da
cobeÍura por meio de perfis metálicos (metaro;) perfeitamente nivelados, e a estes fixados
por meio de rebites metálicos. o fo,o será de pvc 200x6000mm. o forro de pvc será
colocado em todos ambientes internos da escola,/creche:

1.4. Fonos assentados com manchas. recones aparentes e filros em rocais impróprios nào serào
aceitos pela fiscalização e terão que ser corrigidos.

I 
]-. 

va]oJ Global Estimado para a contratação: R$ 645.591,r3 (seiscentos e quarenta e cincomil quinhentos e noventa e um reais e treze centavos).

2.. DOSANEXOS

a) Anexo I
b) Anexo II

- Proposta de Preços e Termo de Referência;
- Modelo de Carta Credencial;
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c) Anexo III - Minuta do Contrato;
d) Anexo IV - Declaração a que alude o aÍt.27o, V da Lei n." 8.666193;
e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem plenamente os
Requisitos de Habilitação.
f) Anexo VI - Declaração de Visita ao local do Serviço.
g) Anexo VII - Declaração de Não Visitação ao local do Serviço.

3 - DO SUPORTE LEGAL

3.1- Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n" 02212007, Lei ComplemenÍar 123106 e alterações, por este Edital e seus anexos,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n" 8.666193 e respectivas
alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante da
mesma, independente de transcrição.

4.-DADOTAÇÁO

4.1 - As despesas decorrentes desta
orçamentiírias:

licitação correrão à conta das seguintes dotações

02.08. 12.361 .00 43.2132 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVTMENTO DA ESCOLA
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fonte de RecuTsos: RECURSoS Do PRECATÓRIo FUNDEF. BANCO Do BRÂSIL -
AGÊNCIA: 0554-1 - CONTA CORRENTE: 96.I18-3.

s. - DA PARTTCTPAÇÃ0

,rt)
-l

1.,,t,,-!

5.1 - Poderão participar deste pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível
com o objeto e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos
mínimos de classificação das propostas, e seus anexos e se apresentarem ao pregoeiro no dia,
hora e local definido no preâmbulo deste Edital;
5.2 - Não poderão participar desta licitação empresas:
5.2.1 - Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidas, liquidadas e em
consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda empresas
estrangeiras que não funcionem no país;
5.2.2 - Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, ainda que tal fato se
dê após o início do certame;
5.2.3 - Apresentadas na qualidade de subcontratadas;
5.2.4 - Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão
ou entidade da Administração Pública Municipal ou vinculo com qualquer servidor;
5.2.5 - Que se apresentem em forma de consórcios;
5.2.6- Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de Imperatriz;
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6.1 - As licitantes deverão se apresentâr junto ao Pregoeiro(a) por meio de um representante,
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial
assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do Anexo II do
Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da
licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes para
formular verbalmente lances de preços, Íirmar declarações, desistir ou apresentar razões
de recurso, assinar a atâ e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame,
6.2. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com contrato social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.
6.3. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompaúado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante
for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta
capacidade juridica.
6.4. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado
o modelo do Anexo VI do Edital.
6.5. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, deverão ainda apresentar,
Declaração de enquadramento na situaçâo de microempresa e empresa de pequeno porte
(modelo no anexo vll), subscrita por representante legal dà licitante, no. 

".itériàs 
p..uirto, no

artigo 30 da Lei complementar Federal n' 12312006, bim como sua não inclusão nás vedações,
para usufruir do tratamento diferenciado e favorecido, estabelecido nos arts. 42 a 49 previstas no
mesmo diploma legal.

6.6. Fica facultado às participantes apresentar Certidâo Simplificada da Junta Comercial do
Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou Epp.

6'7 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentatlos a(o) pregoeiro(a)

l91a aos envelopes, poderão ser apresentados em originar, os quais rarao parie do firocessolicitatório, por qualquer processo de cópia autenticada=por cartóiio competenie, ou por'servidor
da administração ou publicação em órgão da imprensa áficial, observado, ..*p.. or'."rie.tiro,
prazos de validade.

6.8.caso as Iicitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou sejam
descredenciadas, ficarão impossib itadas de praticar os atos descrito no item 6.1 .

6.9. Para^cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante parase manifestar em nome do representado, vedada à participação de qualquer ini.r"rruao
representando mais de um licitante.

610.As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso deRecebimento) deverão remetê-los ao endereço constanteão preâmbulo desse edital, aos cuidados

5.2.7- Pessoas Físicas.

6. - DO CREDENCIAMENTO

Rua Urbano Santos, no 1657 - Ju
http :i/wr,lr.v. i mDeratriz.rna. eov. br
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do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.11. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

7. _ DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7.1 - Por força da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei
Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014 e Decreto Federal n.8.538 de 06 de outubro de
2015 as microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que teúam interesse em participar deste pregão deverão observar os
procedimentos a seguir dispostos:
a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOB e que eventualmente
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão
consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 6.1.3
b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOR deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a
documentação exigida neste edital, ainda que os documentos peÍinentes à regularidade f,rscal
apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que veúa comprovar sua
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do
resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, a critério da administração
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais ceÍidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
d) A pronogação do prazo previsto na alínea "c" poderá ser concedida, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
e) A abeÍura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos
de regularização fiscal de que tratam as alíneas,.c'. e..d,,.
f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. g7 da Lei nq
8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, ou revogar a licitação.
g) como critério de desempate, será assegurada pretêrência de contratação para MEs, Epps
ou cooPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por
MEs, EPPs ou cooPs sejam iguais ou aÍé 5%o (cinco por cento; supe.iores a melhor proposta
classificada.

mo critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs. E,PPsh) co
ou COOPs sediadas no âmbito local entendendo-se por empate aquelas situações em que as
propostas apresentadas por MEs, EPP s ou COOPs sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores a melhor proposta classificada

O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento
estabelecido no art. 30 da Lei Complementar no 123. de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de
ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administracão oública sem p§uízo das
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demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos beneficios previstos no
Decreto Federal n" 8538/2015.

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte
modo:
a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo mâximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de
preclusão;
b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inierior àquela
considerada vencedora do ceÍame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor
da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP) no caso da alínea "g" e (ME, EPP ou
COOP - sediadas no âmbito local) no caso da alínea "h", desde que seu preço seja aceitável e a
licitante atenda às exigências habilitatórias;
c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOR na forma da alínea anterior, serào
convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;
d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;
e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alinea c, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ceÍame;
Í) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor ofeÍa inicial não tiver sido
apresentada por ME, EPP ou COOP.

8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte
extema as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA
Pregão Presenciat no 095/2019-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, Imperatriz (MA)
cEP 65.900-50s
Envelope r - PROPOSTADE PREÇOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

8.2 - Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:
a) ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folhá e ruÚricada nas
demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.
b) Conter a descrição detalhada e especificagões necessiírias à identificação do objeto desta
licitação, conforme Anexo I, o licitante deverá indicar, conter a descrição deialhada e
especificações necessiirias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,
quando for o caso, conforme Anexo I, e respectivo preço por item, em moeda córrente nacional,
expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso. Só serão aceitos
até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valoies. Em caso de divergência

a-
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entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em
algarismo e por extenso, será considerado este último;
c) Apresentar somente uma única proposta de preço.

B.r) PARAA FORMULAÇÃO OaS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVERÁ
SER UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIÀ, SOB PENADE DESCLASSIFICAÇÃO DAPROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de Referencia
(Anexo I), correspondente a prestação do serviço, e estar datada e assinada por pessoa
juridicamente habilitada pela empresa;
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste Edital e seus Anexos;

E) O ANEXO Vr (pROposTA DE PREÇO DTGTTALIZADA) DEVERII SER
PREENCHIDO E ENTREGUE NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO
NÁO SUBSTITUI A PROPOSTA DE PREÇo IMPRESSA.

9. - DAACEITAÇÃO TÁCITA

9.1 - Os preços apresentados devem:
a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço;
b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes. taxa
de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;
c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.
9-2. o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
entrega da mesma.
9.3. A execução dos serviços será imediata de acordo com o recebimento da "ordem de serviço"
emitida pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED.
9.3.1. A execução dos serviços será feita de forma parcelada nas quantidades e local
estabelecidos na "Ordem de Serviços".
9.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamen
alterações ou altemativas nas condições/especificações estipuladas.

tos, retificações de preç
Não serão consideradas

os,

AS
propostas que contenham entrelinhas. emendas. rasuras ou borrões.
9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo ôoniiderados
pleitos de acréscimos a qualquer título.
9.6. o não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
desclassificação do licitante.
9.7. caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na proposta
de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item 9.2 e 9.3,
respectivamente.
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10 - DA HABTLTTAÇAO

A(o) Pregoeiro(a) da Preleitura Municipal de Imperatriz - MA
Pregão Presencial no 095/2019-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Baino Juçara, Imperatriz (MA)
cEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUIIENTOS DE HABILITAÇÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

10.2 - Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados
em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados
sempre os respectivos prÍúos de validade;

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais. e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de documentos de
eleição de seus administradores;
b.l) os documentos em apreço deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;
b'2) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompaúada de prova de
diretoria em exercício; e
b.3) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expeàido pelo
Orgão competente, quando a atividade assim o exigir.
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e
Dívida Ativa e Previdenciiiria);
f) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos
e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa);
g) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicítio ou sede do licitante;
h) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade
do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

i) comprovante de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação de
atestado(s) fomecido(s) por pessoajurídica de direito público ou privado.
k) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, nos termos do art.1078 do código civil Brasileiro, que comprovem

.-,ln
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10.1 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em
sua parte extema os dizeres abaixo e a seguinte documentação:
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a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta.
k.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.
k.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balango patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:
k.2.1) sociedades regidas pela Lei n'6.404176 (sociedade anônima):
- publicados em Diário Oficial; ou
- publicados em jomal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
k.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LIDA):
- Pela cópia do Balanço exhaído do livro diiirio onde o mesmo se encontra transcrito,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, na forma da IN
no 65 do DepaÍtamento Nacional do Registro do Comórcio - DNRC, de 1o de agosto de 1997,
art. 6o, acompanhada obrigatoriamente nos termos de Abertura e de Encerramento.
- por fotocópia do Livro Diiirio, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou
- por lotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
1.2.3) sociedade criada no exercício em curso:
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio do licitante.
1.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
m) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida a
menos de 60 dias da data fixada para abeÍura da Licitação;
n) Declaração, Íirmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo IV
do Edital.
10.3 - Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA
ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU.
o) Comprovação do licitante de que possui em seu quadro permanente na data prevista para
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente recoúecido pelo CREA
ou CAU, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obra ou serviço da
natureza e volume equivalente ao objeto a que se propõe a executar.
o.1) Para Íins de comprovação de capacitação técnico-proÍissional supra, os licitantes deverão
apresent tantos atestados quanto julgarem necessários e peÍinentes do responsável técnico,
devidamente registrados no CREA ou CAU.
o.2) A comprovação de vínculo profissional se fará através da apresentação de cópia da Carteira
de Trabalho (CTPS), ficha de registro de empregados, contrato social, Certidão do CREA ou
CAU, Contrato de Prestação de Serviços ou declaração de contratação futura do profissional
delentor do (s) atestado (s) apresentado (s), desde que acompaúada de declaração de anuência
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do profissional.
o.3) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
proÍissional deverá participar do serviço/obra objeto desta licitação, admitindo-se a substituição
por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração,
estâ comprovâçâo será feita mediante apresentação de declaração da empresa;
p) Apresentação de Atestado de Visita ao Local do Serviço ou de Atestado de não Visitação ao
Local do Serviço, em conformidade com os anexos VI e VII do Edital.

10.3.1- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz, ou;
10.3.2- Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade
do FGTS, quando o licitante teúa o recolhimento dos encargos centralizado, devendo
apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a centralização;
10.3.3- Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própria natureza, Íbrem emitidos somente em nome da maÍriz;
10.4 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitação do licitante.

11 - DO PROCEDIMENTO

I 1. I - No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus
representantes legais, a(o) Pregoeira(o) receberá os documentos de credenciamento e os
envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os documentos de habilitação
(envelope 02);
11.1.1 - A(o) Pregoeira(o) poderá estabelecer prazo de tolerância de até l5 (quinze) minuros
para a abertura dos trabalhos;
I1.2 - Iniciada a sessão, neúum documento e/ou proposta serão recebidos pela(o) pregoeira(o),
pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local
designado pelo menos l5 (quinze) minutos antes do referido horário;
1 1.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes e
uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXo v, serão recebidas as
propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do preço, desclassificando-
se as incompatíveis;
I 1.4 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o
autor da oferta o Menor preço Global e os das ofertas com preços até loo/o (dez por cento)
superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e órescentes,
até a proclamação do vencedor;
11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao
licitante, na ordem crescente do desconto;
11.4.2 - Poderá a(o) Pregoeira(o) negociar com as licitantes visando estabelecer um intervalo
razoável entre de tempo, valores e os lances ofeíados;
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I I .4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação;
11.4.4 - Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes
remanescentes;
1l .5 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no item 11.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de
três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa
de lances verbais);
11.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela(o) Pregoeira(o),
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação
das propostas;
11.7 - Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;
11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os
licitantes manifestarem seu desinleresse em apresentar novos lances;
11.8.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão igualar suas
ofeÍas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.
1 1.8.2. A apresentação de novas propostas na forma do item 11.8.1 não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
11.8.3 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o
início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.
1 I .9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às olertas de acordo com o menor
preço ofertado, a(o) Pregoeira(o) imediatamente dará início à abertura do envelope contendo os
documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar;
11.9.1 - E dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos demais licitantes que
aceitarem registrar seus preços, igualando suas ofertas ao valor da menor proposta do licitante
mais bem classificado.
I 1 . 10 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta teúa sido classificada em primeiro lugar,
a(o) Pregoeira(o) prosseguirá com a abeÍura do envelope de documentação da proponente
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições
fixadas neste edital;
ll.l1 - Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10, a(o) Pregoeira(o) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor;
11.12 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem
dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe
adjudicado pela(o) Pregoeira(o) o objeto do certame;
1 I . 13 - A(O) Pregoeira(o) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os

"Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas poderão
retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos;
11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pela(o)
Pregoeira(o) e por todos os licitantes presentes.

12 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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l2.l - Esta licitação é do tipo Menor preço Global, em consonância com o que estabelece a
legislação pertinente;
12.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste
edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;
12.3 - Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente, classificada
em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital,
apresente o MENOR PREÇO GLOBAL.
12.4 - Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após os
lances verbais, se for o caso, a(o) Pregoeira(o) procederá ao desempate, na mesma sessão e na
presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto no § 2o

do artigo 45 da Lei n" 8.666193;
12.5 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se lor o caso, prevalecerá o valor
unitário;

13. DO DIREITO DE RECURSO

l3.l - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o
prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata aos autos;
13.2 - o recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a
termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou vencidos os
respectivos prazos legais.
13.3 - o(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade superior,
por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à
autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos
legais;
13.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;
13.5 * Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a licitante melhor
classificada para assinatura do contrato;
1 3.6 - A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão impoÍará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao
vencedor-

14. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
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14.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empeúo e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações técnicas no
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Anexo I deste Termo de Referência, a:

14.2. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida
pela Contratante, de forma parcelada.
14.3. Respeitar o prazo estipulado para o serviço parcelado do objeto conforme estabelecido
neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
14.4. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, após
cada solicitação formal, conforme consta neste Termo de Referência.
14.5. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do con[ato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do objeto.
14.6. Facilitar à FISCALIZAÇlio o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
14.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
14.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando
os comprovantes que lhe lorem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à
CONTRATANTE a superveniôncia de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
14.9. A assinatua do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas
no art.o 8l na Lei 8.666/93.
14.9.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
14.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei
8.666t93.
14.11. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666193, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
14.12. Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0l (uz) preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela Administração, que deverá
se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica,/teleÍbne, para
acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
14.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução;
14.13.1. Reparar, conigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
14.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
14.14.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuizo causados por seus
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empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os
decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos. constatáveis nos prazos da garantia, mesmo
expirado o prazo.
14.15. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
14.15.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
14.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
14.17. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante.
14.18. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
14.19. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
14.20. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as paÍes.
14.21. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos serviços e
prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
14.22. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes serviços do
objeto tais como: salarios, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações,
vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura venram a ser criadas e exigidas por
Lei.
14.23. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
14.24. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham
a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
14.25. Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de proteção Individual - Epl,
exigidos pela secretaria de segurança e Medicina do Trabalho - ssMT do MTE, bem como
cumprir todas as nornas sobre medicina e segurança do trabalho.
14.26. Arcar com todos os ônus de transportes e freles necessários.
14.27. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
14.28. Sujeitar-se a mais ampla e inestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
14.29. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Educação ou outro local designaáo por
esta.

14.30. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofeÍado pelo licitante vencedor sob pena dê recusa da'asiinatura do
contrato.
14.31. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
14.32. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
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constantes do anexo I - deste Termo de Referência.
14.33. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
14.34. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso dos serviços nos
quantitativos registrados, atendendo às solicitações do govemo municipal.
14.35. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;
b) a subcontratação sem anuência da contratante para a execução do objeto deste contrato;
c) a confatação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de execução dos serviços.
14.35. A empresa CONTRATADA deverá executar os serviços discriminados no objeto deste
termo nos locais estabelecidos pela CONTRATANTE, instalando os equipamentos e designando
os operadores dos mesmos paÍa exercerem os serviços nos locais designados para tal.
14.36. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

PREFEITURA DE

15. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATÀNTE
15.1. Efetuar o pagamento na forma do item 17 do edital, após o recebimento definitivo dos
serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,
trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência.
15.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompaúar e fiscalizar a execuçào
do Contrato, conforme previsto no item 22 do edital.
'15.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
15.4. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes
desse Termo de Referência -Planilha de Preços - Anexos I e planilha de composição de preços -
Anexo II-
15.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da
execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias.
15.6. Informar a Contratada eventuais deÍ'eitos, identificados mesmo após o recebimento dos
serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
15.7. comunicar prontamente à contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do serviços, caso não esteja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas neste Termo de ReÍêrência, informando as ocorrências ao órgão
Gerenciador.
15.8. verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos serviços executados.
15.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar
o. instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previsÍas no aÍ. gl da Lei g.666/93 e suas
alterações.
15.10' Verificar a regularidade fiscal e trabalhistâ da Contratada antes dos atos relativos à
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firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de
extrato, ejuntado aos autos, com a instrução processual necessária.
I 5. 1 1 . Expedir as Autorizações de Serviços.
15.12. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
15.13. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a
execução dos serviços.
15.14. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;
15.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os teÍnos de sua proposta;
15.16. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
15.17. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
15.18. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.
15.19. A CONTRANTE deverá dispor de local apropriado para instalação dos equipamentos e
execução dos serviços discriminados no objeto do presente Termo de Referência.

16. DO PRAZO DA vrcÊNCrA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
I 6. 1 . o futuro contrato que advir do Termo de Referência, vigorará por 12 meses, a contar de sua
assinatura. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65,
§1", da Lei Federal n'8.666193.
16.2. cronograma de execução dos serviços: A empresa contratada executará os serviços
instalação de forro PVC e demais insumos em no minino 03 (três) Escolas/Creches a cada mês.
após o recebimento da ordem de serviço.

17. DOPREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
17.1. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de preços -Anexo I a este Termo de Referência.
17-2. os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
natureza. exceto nas h ipóteses:
17.3' caso a contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lài n" g.666193.
17.4. A CoNTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para
conferência por parte da CONTRATANTE e poiterior aprovação para faturamento.
17 .5. Depois de realizada conferência e áprovação ào pré-faiuramento, a cONTRA.I.ADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa aos serviços em 02 (duas)vias, que á.r"rao ,", 

"nt..gra,na secretaria Municipal Educação, situada na Rúa Urbano §antos, n" ioiz - lrçu.u, rn,iá.utri, -MA, para fins de liquidação e pagamento.
l_7 -6. o pagamento à contratada será efetuado pela secretaria da Fazenda e Gestãoorçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) diasapós a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais devidamente
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certificadas pelo Agente Público competente
17.7. O pagam ento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE
O EXECUCÃO DOS SERVIÇOS , à medida que forem entregues os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empeúo.
17.8. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a
quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive
quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
17.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada. dos
formuliirios de controle dos serviços.
17.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato
ou outro servidor designado para esse fim.
17.1 1. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
\7.12. 

^ 
contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acaftetaÍ qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
17.13. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.
17.14. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.
17.15. A CONTRATANTE não fica obrigada a executar os serviços na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com aexecução
efetivamente efetuada.
17 .16. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela GONTRATADA, nos
termos do contrato.
17.17. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha conconido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de
6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime dejuros simples.
ú.18. o valor dos encargos será calculado pela formula: EM : I i N * vp, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N : Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; I : Índice de compensação financeira : 0,0001643g; e'V-p : Valor da
prestação em atraso.

r'í*;
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18. DOCRITERIODEREAJUSTE

18 1 os preços registrados serão Íixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea ..d', do inciso iI do art. 65 da Lei no
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8.666/1993.
18.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.'8.666/93.

19. DASUBCONTRATAÇÃO.
19.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

20. DO PRAZO E CONDrÇÔES DE EXECUÇÃO
20.1. A execução do objeto terá inicio logo após o recebimento da "Ordem de Serviços"
emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.
20.2. Os serviços serão efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a necessidade e
de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade
orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da
solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da contratada o ônus com a execução do
objeto.
20.3. Os serviços serão executado observado o disposto nos Anexos e demais dkposições deste
Termo de Referência-
20.4. A Contratada fica obrigada a executar os serviços no prazo mií,ximo de 10 (dez) dias,
após a solicitação lormal pela Contratante.
20.5. A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

21, DO RECEBIMENTO, CONDIÇÓES DE EXECUÇÁO E ACEITAÇÁO
21.1. O (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
21.1.1. PROVISORIAMENTE: o recebimenro provisório dar-se-á após o termino do serviço
quando eliminadas todas as pendências apontadas pela fiscalização, para fins de posterior
verificação da conformidade das especificações dos serviços.
2l .1 .2. DEFINITIVAMENTE: o recebimento definitivo dar-se-á no prazo de até 05 (cinco)
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade e
quantidades dos serviços e conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanàiudu u r.,
elaborado pelo Íiscal do contrato. a ser designado pela Contratante.
2! 2 O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vicios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com
as especificações estabelecidas, verificadas. posteriormente, garantindo-se ao município as
laculdades previstas no aÍ. l8 da Lei n.o 8.078/90.

22. DA FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E ATESTOS
?T A fiscalização e acompaúamento da execução do contrato, na forma integrar, serãofeitos por servidores devidamente nomeados através de ponaria e outros reprãsentantes,
especialmente designados, os. fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das faitas ou defeitos observados na forma doArtigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
22.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
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recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a Administração.
22.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTxa-IANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
22.4. A atestação de conformidade dos serviços do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse hm.

23. DASPENALIDADES
23.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTR{ADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:
23.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave.
23.1 .2. Multas:
23.1 .2.1 . 0,03% (rês cenlésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues
com atraso. Decorridos 30 (rinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total;
23.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) poÍ dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas;
23.1.2.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato;
23.1.2.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
23.1.2.5. l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato;
23.1.3. 20% (vinle por cenío) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superioÍ ao prazo limite de 30
(rinta) dias;
23.1.4. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
23.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quó será cóncedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

24. DAS RECISÃODO CONTRATO
24.1. A inexecução total ou parciar do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 agl da Lei n.9.666/93. de21106193.

Ê
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24.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento irregulaÍ de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços
ou fomecimento nos prazos estipulados.

c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração.

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompaúar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro
do artigo 67 da Lei n'8.666, de 2l de juúo de 1993.

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do contrato.

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela miixima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo Administrativo a que se refere o conÍrato.

j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo os aá tei no g.666,
de 21 dejunho de 1993.

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbàção da ordem intema ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o
direito.. de_ optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação.

l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública
grave penurbação da ordem inrema ou guerra assegurado uo .on,,urrào 

" 
ãi-ã'à. ãi,* p.r"

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

P_1^l,ollib.*ção, por partq da Administração, de area, local ou objeto para execução de
servlços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais ispecificadas nosprojetos.

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva daexecução do contrato.

:]O?"j:.r*.r.imento 
do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do
contrato.

25 - DA LEI ANTICORRUPÇAO
25.1 . Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas fisicas e
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, em atenção à
Lei N" 12.846, de 0l de Agosto de 2013; regulamentada pela IN CRG 00212015 e pela portaria
CRG 1.33212016 que independente de transcrição integra o presente instrumento.

26 - DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARXCIMENTO

26.1. Os interessados poderão solicitar até o 20 (segundo) dia anterior à data de entrega dos
envelopes, quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunicação a COMISSÂO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através do setor de protocolo ou via postal com Aviso
de Recebimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

26,2, Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de
esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que
será publicada no Diário ofrcial da união (quando for o caso) e no Diário oficial do Estado.

26.3. visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a cPL poderá pronogaÍ a entrega das
mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas (Documentação e Preço).

26.4. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 4l da Lei
8.666193. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das 0g:00 as
18:00 horas no Protocolo Geral da comissão Permanente de Licitação, Rua urbano santos, no
1657 - Baino Juçara, Imperatriz-MA e serão diretamente recebidas neste setor, ou via postal
com Aviso de Recebimento (AR), nos seguintes prazos:

26.5. Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis anres da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação;

26.6. Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação.

26.7. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório
e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

26.8. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

r*-,
:1

26 9 As respostas aos possíveis pedidos de esclarecimento ou impugnações a este Edital estarão
disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.eov.br/licitacoes, bem como no
Portal da Transparência.

27 - DAS DTSPOSTÇOES GERÂrS
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO

27.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado, que
posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior;
27.1.1 - No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado;
27.2 - O adjudicatário obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, § 1.,
da Lei no 8.666/93;
27 .3 - A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA poderá revogar a licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, peÍinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oÍicio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
27 .4 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo aceitado
sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou inegularidades que o
viciem;
27.5 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições;
27.6 - A(O) pregoeira(o) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover ditigências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;
27.7 - Náo serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros formais
da proposta ou da documentação, desde que sejam i,elevantes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais
licitantes;
27.8_.- As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fomecimento;
27.9 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatório ;
27.10 - Caso a licitante vencedora ainda não estej a cadastrada junto a Administração pública
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
27.1I - Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista
franqueada aos interessados na licitação;
27.1.2- A.s decisões da(o) Pregoeira(o), bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serào
publicados na Imprensa oÍicial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes.
27 13 - Na_ hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o p.azo dá vdidade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número dê dias ern que o feito estiver
suspenso.
27 14 ' os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

?7_15 
- A homologação do resultado desta licitação não impricará direito à contratação.

?l l! - 1:, casos omissos apricar-se-ão. as. demáis disposiçães constantes da tegislação vigente.27'17 -.Na.contagem dos prazos estabelecidos neste Éditai, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o dia do vencimento.

LrE
Rua Urbano Santos. no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEp 6s.e00-50r MüÊHIiH
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

27.18 - o seúor secretário Municipal de Educação da sEMED/IMpERATRIZ-MA poderá
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante publicação
na Imprensa Oficial (aÍ. 49 e 59 da Lei n" 8.666/93).
27.19- A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o
Seúor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMpERATRIZ-MA.
27.20- Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura
contrato.
27.21- O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site ratriz.ma ov.br ou poderão

l,tt' i

')í.',

"..+l

w\À\ry.1m
ser consultad os gratuitamente e obtidos, mediante pagamento no valor de RS 25,00 (vinte e cinco

a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal DAM na sede da)real s

CPL na Rua Urbano Santos, no 1657 Juçara, Imperatriz MA, estando disponível para
atendimento em dias úteis, das 08:00 às I 8:00 horas

ratrizlMA, 12 de Setembro de 201 9.

Jo erret
Secretár Educação

&
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PREGÀO PRESENCIAL N." 095/20I9 - CPL

de de 2019.

portador do CPF n.' e R.G n." , abaixo
assinado propõe à Prefeitura de Imperatriz através da secretaria de municipal de Educação, os
preços infra discriminados para Contratagão de Empresa Especializada para o fomecimento de
forro PVC instalado destinado a atender as Escolas e Creches da Rede Pública Municipal de
Ensino na Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, observados os detalhamentos
técnicos e operacionais, especificações técnicasconforme especificações e quantitativos descritos
na anexo I do Termo de Referência, conlorme Edital e Planilhas em Anexo, objeto do pREGÃo
PRESENCIAL n" 095/20 I 9-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data de sua abertura;

.iti

b) A execução dos serviços será imediata de acordo com o recebimento da "ordem de
Serviço" emitida pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

c) A execução dos serviços será feita de forma parcelada, nas quantidades e local
estabelecidos na "Ordem de Serviços".

d) Preço Total por extenso RS............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

9-
É

atriz - MA - CEP 65.900-505
l.com

tl
medim perat f17.h)

PREFEITURA DE

IMPERÂTRIZ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I
(Proposta de Preços)

Prezados Senhores,
empresa), com sede na cidade de à Rua

n.o _ . inscrita no CNPJ/MF sob o número _.*Í. uto ,.J-r.r.ntudu po,

Ne

\-



ESTA.DO DO MARANHÃO
ii#siíünÃ nrrxtcl p'ql. DE tM PII R Ir',YZ
!ilãi.;t^riil r'lt tnlctpel. DE EDt ('AÇÁo

DIiSPESAS CUSTEAD OS COM RECURSOS DO

PRECATÓRIO FUNDEF

SECRET,IRTA MUNICIPAL DE ED UCAÇÃO.|:NPJ

BANCO DO BRAStt, - AGÊNCIA: O 554.i - CCNTA CORREN'IE

TERMOD RE IA/ PR
:

2 - DA JUSTIFICATIVA ias nos ambientes escolares

2.1.Os serviços em ePigrafe destinarr-se as Pré-instalações lleoessar

.Jara a realizaçâ'o da climat rzac ão cle salas de aula' saias de Professores, laboratório. sala de

1e itura, saias de coordenação edi reção das unidades escolas da Rede Públic r MuniciPal:,

06.011.09I iC00l -96

l. DooBJEToEFoRllADEExEctlÇÃ9^ .^-..i*"n,o dr for,",r PVC insiala,lo

k;í:;:í::*:,'#l;i;1.';i.'.i:Xãfâ.Hi"i'i:11;;l:';:; 
i' r"'i''o i'-Y::::"ç*

- Fro.enr nlvimento da Educaçã'c;;ttt; il;:;dcs os dstaihamêntos tér'nrcos e operacronars'

:Í;im::ns:#:::-Jtrllxf.rf:li"^t:}":',"]i:H'i:,ii ;i1,',:':l';li.:J:T:"':'',:[
,.í.'*r'rrgã" "u 

flexivel. Ambos sào conrp::t"j 
FsJl',JeJ"l r.,n o"rn reJruid,,. aprrcaça(' .imples

iuru,".lJf * §,"il1ii;li:'á'":n' ; :il ; .'i::"1 ru* .::r "' 
J:,:;; 5il1'Ji::

quimicos. deteÍgentes usuali' gases industriais' ótt:t t.iil:

ll"*i::::H :lu:* :"Ii;i:,1lâ',:i"1l:ü!"i!lÜ'' se rãc Ii x a'llo: nas es1rur L ras da

cohertr,ua por mcio at pt'r" ?"'i]i'of itt'uronl pt'ft]l:s"ntt ni'elados' e a estes tixados por

meio de rebites metálicos' 'Hio 
-;;.de-"' loo*5uot'** ó t;"o dc Pvc será mloe ado

;TH::,,::::ilf;J::"ffi'"Íi::::l3i*ii-li;**' e ruros em rocais impróprios não seÍão aceitos

p"i" f,tãir"ç- t' terão que ser corrigidos'

sa a meihoria das condições témicas

2.2. A clirnatização dos ambientes escolares vt

elllenizando o Cesconforto térm icc e garantindo urn ambiente agradár'el Para estudantes e

prc fessores nas salas de aula, contr ibuindo Para a Permanêrcia <ios alunos nas esco'las e creches

da Rede Pública N{uniciPal de Ensino na Manutenção e I)esenvcivimento da Educação Básica;

onsideraÍldo que no munlclp iil são Peculiares aitos ní.,'eis de tempeÍatur a e que parte

signifi cativa da Rede MuniciPal de Ensino não é ciimatizada corn aParelhos de refrigeração de2.3. c

2.4.

ar" faz-se necessário a constante ârn pliação e climatizacão desses ambientes Para produzir um

arbiente escolar ProPício ao aPreniizado:

Para a ex,:cução dos serviços suPramencionados a empre sa contrauda deve disPor da

N CCES sária estrutura de equipamentos e acessórios- com a dev

recolhimento de taxas e Provid
r'?çro
enclas de

ida montagem, o

acompanharnento técnico. e desmontagem'

autorizações pertinentes e obrigatórias Para as realizações dos servtços;

Termo de Referência se enquadram na classificação de servi OS

2.5. Os serviços PÍevistos neste

Rüa Llrbano Santos. n' 1657 - Juçara, lmPeiatriz - MA - CÊP 65 900-:05
nldl:lqtr
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ES']]ADO DO MARANHÀO
FnnrulrunA MUNICIPAL DE IMPERATRI
sccnBra.nlA MUNICIPAL nT r'»trcsçÃo

comuns,nostelmosdaLein"i0.5z0,de2002,quereguiamentaamcda[dadedoPregào'por
possuir características gerais a .rpaaiRara o*àlm"nt. encontradas no mercado, podendo'

;;n-i., ;.; ti.it Ao poi meio da modalidade pregão Presencial com vistas a obter a melhor

proposta para a Administração Pública; L:^:^^. ô

ã.ãl pu,u',*a, o presente- Termo de Referência explicita os elementos 
'oásicos e essencrals

determinados pela legislagao, áescritos de forma a sibtidiur aos interessados em participarem

do certame licitatório na p(epaÍação da documentação e na elaboração da proposta;

2.7. Optou-se pela organização deste certame por item' sempre em 
'-t:!"ito^ 1 

mais^ampla

competição e conforme pr.rirto no art" 23 §§ i" * 2" du Lein' 8'666193 e Súmula 247 do

Plenario do TC:li.

3. DO FUNDAMENTO LEGÂL E \ATUREZA DO SERVIÇOI?RODUTO

3.1 . A contrataçao a. p.rrotTai iaiii' p*^ u p"'tução cie sen'içcs' obj eto deste Termo de

n.i".ê*i", ," -i.,lruaru ,u .tuisin.uçaà à" tt*iço' tó*uns' e encontra amparo legal na Lei n"

10.520, de l7 de julho a. zotjii. ilúÀ"'taáa-no-\'lunicipio pelo Decreto.Municipa.l n'

ú'nóOi;-nuponariá n" q+S, ae l3 de íetembro de 2001. cio \'Íinisterio da Fazenda - Secretarra

ãã i"rou.o Nacional e nas demais legislações correiatas. aplicando-se, subsidiariamente . nL)

õ";;;úr, u i.i n" g.ooo, de 21 de juúo de 1g93, corn suÀs alrerações subseqüentes.

4. DA LEI ÀNTICORRUPÇÁO
,4.1 . Ficam responsabilizado. á. to"nu obietiva, administrati'a e ci'ilmente as pessoas tisrcas e

juriai"u, pela prática de utos ánt u a administração pública. no âmbito municipal, em atenÇão à

LEI N" 12.g46, DE 0l DE eCOsfO DE 2013; resulzrmenlada peta IN CRG 002/2015 e pela

Portaria CRG l,332t2ll6que independente de transcrição integra o presente instrumento'

5. DA MODAI,IDADE E TIPO DE LICITAÇÁO
5. i . Modalidatle de Licitação
5.1.1. O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL em

conformidade com a Lei reàeral n" 10.520, de 17 de julho de 
-200.1'.regulamentada 

no

úr"i.ipi" pelo Decreto Municipal n" 2212007 e Lei no 9.66í:. de 21 de iunho 199.'i e suas

alterações.

5.2. Tipo de Licitação
5.2.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR

PREÇO GLOBAL.

6. DA HABII,ITAÇÃO
6.1 . para se habilitar ao processo ticitatório, os interessados deverão apresentar-os documentos

relacionados nos incisosi parágrafos clos Arts' 28, 29' 30 e 31 da Lei n" 8 666/93'

6.2. para fins de habilitaça;, a tiilIo de quaiificaçao técnica, a empresa licitante deverá

ou no Conselho Regionai de Arquitetura e Urbanismo - CAL'

6.2.2.Comprovaçãodolicitantedequepossuiemseuquadropermanentenadataprel'istal
entrega da iroposta, profrssional de nível superior ou outro devidamente recoúecido pelo C

apresentar:
6.2.1. Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

para

,/

Ê
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
Sf CRETARIA I\IUNICIPAL DE EDLA;íà^

ou cAU' detentor de Atestado de Responsab,idade Técnica por execuçào de obra ou serviço danaÍureza e volume equivalente ao objeto a que se propõe a executar.
6'2'2'1' PaJ2 fins de comprovação cie vpacitação técnico-profissional supra. os licitartes der,erâoapresentar tantos atestados quanto julgarem necessários e pertinentes do responsár,el técnico.devidamente registrados no CREA ou CAU.
6'2'2'2' A comprovação de vínculo profissionar se fará através da apresentação <re cópia da
:*iru de Trabalho (crps), Íicha de .egistro J, .,np,.gucor. contrato sociar, crerridão docREA ou cAU, contrato de prestação oã s.*,ço, ài declaração de contrataçã. furura doprofissional delentor do (s) atestado (s) apresentado (s). desde que acompanhada de declaração deanuência do profissional.

6'2'2'3' o profissional indicado pela iicitante para fins de comprovação da capacitaçâotécnico-profissional deverá participar do serviçá/obra objetc desta ricitação. admirindo-se asubstituição por profissional de exieriência .qrirui.ni. 
-o, 

sup.rio.. desde que aprovada pelaAdministração, esta comprovação será feita mediante apresentação de decraração daempresa;

6'2 3 será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de aiestados.

7. DO VALO.RESTIMADO
7l' o valor global estimado de acordo com os pÍeÇos praticados no mercado é de R$645'591,13 (Seiscentos e quarenta e cinco miln quinhentos e noventa e um reais e trezecentavos), conforme Anexo I deste termo, os preços incluem todas as despesas: impostos.seguros, fretes, taxas de administragão e outros encargos eventualmente.

FORRO PVC LISO, PARA AN{BIENT ES961 COMERCIAIS, FORNECIMENTO Ê
INSl'ALA Ão. COMPOSTO DE:
ARAME GALVANIZADO i() BWG . 3,40 MM
0,0713 KG

FORRO DE PVC LISO, BRANCO , REGUA DE
20 C]\4, ESPESSURA DE 8 N4M A IO MM.
COMIPRIMENO T6M(SEMCO LOCA Ao)

s6

(r
Ph,RI;IL CANALETA. FORM-Â-TO C, EM Aç:O -1

t t)121,66 48,61 it$ 6r, 94 R$645.591.t1
ZINCADO. PARA ESTRI.ITLIRA FORRO
DRYWALL, E= 0,5 MM. *46X18', (L x H).
COMPRIMENTO

PENDURA OU PRESILHA REGULADO RA, EM
AÇO GALVANIZADO, CO]!I CORP O, MOLA E
REB]TE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE
ESTFILTTURA DE FORROS I]RYW ALL

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEp 65.900_505
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39413
PARAIjUSO DRY WALL. ElvI AÇO ZINCADO,
CABE';A LENTILHA E PONT.A BROCA. (LB).
LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

1.6 4054'7 PARA FUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE,
FLAN13EADO .1 MN,Í X i9 \{\{
PARAFUSO, AUTOBROCANTE. CABEÇA
cHA f A, FENDAS STMPLES. I 4 (6.35MM) X 25

MM

MON]'ADOR DE ESTRUTL1RA METÁLICA
COM ENCARGOS COMPLE}{ENTARES

8. DA DOTAÇT.O ORÇAMENTARIA
02.08.12.36I.OO1,3.2132 - MANUIENÇAO E DESENVOLVIMENTO I)A ESCOLA

Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Sen'iços de Terceiros - Pessoa -Jurídica

Fonre de Recursos: RECURSOS DO PRECATÓRIO FTNDEF - BANCO DO BRA.SIL -
AGÊNCIA: 0554.1 - CONTA CORRENTE: 96,1I8-3'

9. DA PARTICTPAÇÃO
9.1 - Poderão participar deste pregão. os interessados tlue tenham ramo de atiYidade

compatível com o objeto e que atendam a todas as exigêr]cias. inciusive quanto à documenução

e requisitos mínimos de classificação das propostas. e seLrs anexos c se apresentalem ao

pregoeiro no dia.. hora e local definido no preâmbulo deste Editai:

9,t.t - Nor Itens Exclusivos (conforme planilha em anexo) - Participaçào exclusi\a de

emprosas que se enquadraÍem como microempresas - IV{E, empresas de pequeno porte - EPP,

ou equiparadas (sociedades cooperativas que teúam auferido, no ano calendáÍio anterior.

receita bruta corespondente aos iimites definidos no incisct II do caput ,.io artigo 3o da Lei

Complementar rf 12312006, nela incluídos os atos cooperado-ç e nâo cooperados) do ramo

pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar n" 12312006 e sua alteração dada

pela Lei Complementar 14712014, e que atenderem a todas as exigências. inclusive quanto à

documentação constante deste Edital. e seus Anexos:
9.1.2 - Na Cota Reservada 25% (conÍbrme planilha em anexo) - íinciso IIi, do art. 48 da Lei
\4112014) - Ernpresas que se enquadÍarem como microempresas - I\'IF,. empresas de pequeno

porte - EPP. ou equiparadas (sociedades coopemtivas que teúam auferido. no ano calendário
anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do artigo 3o da

Lei Complemerrlar n' 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao olrjeto licitado, contbrme Lei Complementar no 123/2006 e sua alteração dada
pela Lei Complementar 147 2011. e que atenderem a todas as exigências. inclusive quanto à
documentação çonstante deste Edítal;
9.1.3 - Na Cota Principat 757o (conforme planilha em anexo) - (inciso III. do art.48 da Lei
147/2014) - Empresas que atenderem a todas as exigências. inclusive quanto à documentação
constante deste Edital. e seus Anexos,
9.2 - Não poderão participar desta licitação empresas:
9.2.1 - Cuja falência tenha sido decretada em concurso de cre

5

1 405s2

1.8 88278

Rua Urbano Santos. no I 6 57 - Juçara, Imperatriz - MA - CEp 65.9C0-5 05
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Iiquidaçâo e em consórcios de ernpresas. qualquer que seja sua forma de constituição, ou ain
empresas esÍangeiras que não funcionem no país;
9.2'2 ' Que estejam cumprindo pena de suspensâo de licitar com a Aclministração públi
Municipal ou teúam sido dec
se dê após o inícj.o do cert.Ime;

laradas inidôneas pela Administração Pública. ainda que tal fat

9.2.3 - Apresentadas na qualidade de subcontratadas;
9.2.4 - Que ter iam sócio-gerente. diretor ou responsár,el que seja sen,idor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou'inculo com qualquer servidor:
9.2.5 - Que se apresentem em forma de consórcios;
9.2.6- Das quais participem, seja a que título for, servidor púbiico municipal de Imperatriz:
9.2.7- Pessoas Fisicas.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS
10.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida com
clareza em língua portuguesa, sem emendas! rasuras ou entrelinhas. devidamente datada e
assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridican-rente habilitada pela
empresa.
10 2. Os preços ,J1'ertados deverão ser líquidos, devendo estaÍ nele incluídas todas as despesas
com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos. de qualquer naturez4 que se façam
indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item.
10.3. Apresentar indicação detalhada das especificações clos serviços a serem executados em
conformidade com do objeto do preser)te Termo de ReÍ'erência.
10.4. Prazo de validade da PRoPosrA, não inferior a 60 (-ses.renra) dias a contar da data da
sua apresentação, ou seja, da data da sessão Pública a ser designada pela comissão permanente
de Licitação.
10 5. verificando-se discordância enre os preços unitário e toral rla pRoposrA, prevalccerá o
primeiro, sendo corrigido o preço total: ocorrendo divergência entre valores numéricos e os por
extenso, prevalecerão os últimos. se o licitante não aceitar a coneçâo de tais erros. sua
PROPOSTA sera §eirada.
10.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaçào da pRoposrA serão de
responsabilidade exclusiva da licitante.
10 7. A planilha contendo o orçamento estimado para a conüataçâo. a qual tleverá ser adotada
para a formulação da propostâ de preços, apresenta-se no Anexo I - deste fermo de Referência.

1I. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
11.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o
emp-eúo e a declicação necessiirios ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especiticaçães ticnicas no
Anexo I deste Termo de Referência. a:
l1-2._lniciar a execução do objeto iogo após o recebimento da .,ordem de serviçor,, emitida
pela Contratante, de forma parcelada. \, 

-
11.3. Respeitar <) p-razo estipulado para o serviço parcelado clo objeto conforme estabelecit
neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA. \

\
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11.4. Observar o prazo máximo no qual a Contratada hcará obrigada a executar o objeto'

cada solicitação fôrmal, conforme consta neste Termo de Reierência'

11.5. Comunicar à fiscaiização da Contratante, por escrito, quando verificar quai

condições inadequadas a execrção do contrato ou a iminência de iatos que possam prejud

tl

perfeita execução do objeto

11.6. Facilitar à FISCALIZA ÇÃO o acesso aos procedi mentos e técnicas adotados

11.7 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

tercelros, em ra,záo de ação ou omissào, dolosa ou culposa. sua ou dos seus Prepostos'

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

11.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe s por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, aPresentando

os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manr-rteação dessas condições

1 1.9. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuad a em um prazo maxlmo

de 05 (cinco) dias úteis aPós a noti ficação da Contratada, sob pena das sanções prevrstas no

execução;
I 1.13.1. Reparar, corrigir, remover. reconstruir, suhstiloir. desfazer e refazer, Prioritária e

exclusivamente, às suas custas e rlscos" num prazo de no márimo de 05 (cinco) dias útels.

contados da solicitação da Contralante, qualsquer vlcios. deÍ'eitos, incorreções, enos" lalhas e

imperfeiçõ es, decorrente de cuipa da Conratada no ato da execução do obieto.

1 1.14. Respon:;abilizar-se pelos danos causados diretamente à Administragão ou a tercelros'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fi scalização ou o acomparüamento pelo órgão interessado.

11.14.1. Responsabilizar-se por todc e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamen te, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os

decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, me

art.o 81 na Lei 8.666193.

iL.s.i. À recusa injustificada do homologatório em assinar o co.ntlaio: ac,eitar ou l:t1t* 
o

instromento equiviente, dentro do prazo estabelecido pela Administrâção. caractenza o

descumprimento total da obrigação assumida' sujeitando-o às penalidades legaimente

estabelecidas.
11.10. Aceitar, nas mesmas condições contatuais, os acréscimos e supressões do r"alor

inicialmente estimado para a execução do contrato' nÔs temos do § 1": do art 6-5 da Lei

8.66693.
1 1 .1 i. Executar fielmente o contrato. de acordo com as cláusulas aYençadas e as normas da Lei

S.666l93,respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcjal'

11.12. Indicar em aré 03 (cinco) dias após a assinatura do conüato. 01 (rír,) preposto como seu

rú***r., conforme.i.o", iun. Og. aa rci 8666i93.)' aceito pela Administração' que deverá

se reportar diretamente ao Gestàr do óontrato, pessoaimente e/ou via eletrônica'iteiefone' paÍa

acompaúar e se responsabilizar pela erecução do objeto'

tt.13. Reparar, coágir, removei. reconstruir ou substituir' às suas expensas' no total ou em

parte, o objeto ilo contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

L)

expirado o
11.15 Res

pÍazo.
ponsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciiirios, fiscais e comerci

i': .\

Ê
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resultantes da execu ção do conlralo.
I l. t 5.1. A inadimp lência da Contratada. com referência aos encargos tra alhistas fiscais ecomerctals. não transfere à ContratanÍe ou a terceiros a responsabilidade por seu pa_samento11.16. Responsabi lizar-se pelo cumprimento das prescrições referen tes as leis trabalhistas.previdenciiírias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
I 1.17. Não ransferir a terceiros. total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressaanuência da Contratante

Rua Urbano Santos , n' 1657 - Juçara, Irnperatriz _ MA _ CE P 65.900-505

11'18' Arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento dasobrigações pactuadas entre as panes.
I 1.19. Pagar todas as despesas. tais como taxas, impostos. tributos. fretes, seguros. mào-de-obra. garantia e todas as despesas decorrentes a" àri.ri*a".ll 20' Garantir que a açâo ou omissào. ;;ã;';;;;;;;. ,Ia fiscarizaçâo Jo setor conrperenrc.

;::-'#f:i,:"::;:T:1" " 
torai responsabl#;;-;;.,," ao cumprimento das obriuaçôes

I 1'21 Relatar a contratante toda e quarquer irreguraritJade observada em r irtude dos sen iços eprestar prontamente todos os esclareôimentos qrã O..*'roii"irrOor.1l'22' Responsabilizar-se por rodas u, prouiãÀni* .- oi.iguç0., estabelecidas na legislaçãoespecífica de acidenre de trabarho.. bemcomo ;;;;";"J[;;;;;à.,J;àr'r..""1*, o"objeto tais como: salários, seguro de u.ia.rt.r,'i** iirporro, e contribuições, indenizações"valestransportes, vales-refeiçôes, e outras qr" p"-.í,rr"',eúam a ser criadas e exigidas por

l l 23 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mâo-de-obra, acidentes de
ltl-b,1l"., 

encargos trabalhistas. previdenciários, nr.ài, . comerciais. transporres. fretes.
:::]1T""":, seg.oos, tribulosl conhibutões de qualquer natureza ou espécie, saliírios equarsquer outras despesas necessárias à perfeita execuiào àos sen iços conrrarados.1l 24 Responsabilizar-se por quaisquei uçõ"r judi.i;i. ;;vidas por rerceiros. que lhe venhamaser exigidas For força de Lei, iigadas uo 

"u.pri."ri" áo 
"onruro.r r.zJ. romecer a seus empregados todos os Equipamentos de proteção Individual _ Epl.e\rgrdos pela liecretaria de Segurança e Medicina aã i."Lafro _ SSlvÍT do MTE, bem comocumprir rodas as normas sobre Àedicina e *g**iJ" irrfarr..I I .26. Arcar com todos os ônus de transporta-, a f.",", 

".a"rr,i.lor.
àlÍí;,ffü'"'" 

as norÍnas de controlÉ d; ú;;;;;o de pessoas nas dependências da

I l'28' sujeitar'se a mais amnra_e irrestrita fiscarização por parte da Adminisrração Municipar.ll 29' Enüegar o objeto na secrer-ia vunicipar a. Êàriuçio ou ourro locar designado por
1J 30' Apresenrar no ato da assinatura do contrato a pranirha de preços da proposta finar
:,":.,,r:1:.uo 

último lance ofertado p"lrli"i;;;';;;;íol*o 
o.nu de recirsa da assinatura do

I I ]i Y*"r inalterados os preÇos e condigões da proposra.
t t ')z' Lfftçar na nota fiscal as especificações doi produtos. de modo idêniico accon-sranres do anexo I _ deste T..." d; R.i;;;;'. ""J pr \ 

1uç1es

ll;1i;J.o*.'onar 
todas as facilidades n;;;;;;". ao bom andamento au 

"*".,eao \
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11.34. Tomar todas as providências necessárias pala o fiel cumprimento. das disposições

contidas no Termo de Referencia e no Edital, inclusive quanto ao compromisso dos seniços

,ã, à"á,i",i"":; registrados, atendendo às solicitações do governo municipal

1 1 .3i. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veicuia.ção de publicãJe acerca do avençado' salvo se houver pré';ia autorização do

Município;
b) a subcontratação sem anuência da contratante para a execução do objeto deste contratoi

;j u.à".u"ça" a. ,r*iior;errencenre uo quãd.o de pessoal dc Município. durante o

período de execução dos serviços.

11.36. A empresa CoNTRAúDA deverá executar os serviços discriminados no obj eto deste

temro nos locai:; estabelecidos pela CONTRATANTE'

i 1.37. Atender as demais condiçaes descritas neste Termo de Rettrência'

12. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
12.1. Efetuar o pagamento oulo.r* oo item 14 deste 1-ermo. após o recebimento definitivo dos

serviços e verificação oo .t oiti*t"à ae toaus 
.as*ot1ie5o.es 

legais' frscais' previdenciarias'

trabihistas e as demais disposições deste Termo de Relerencla'

12.2. Designar u* pronrrioJ pá na qualidade de liscai' acompanhar e fiscalizar a crecuçào

aã óon,ru,Io, cc,nfoàe previsro no item i9 deste Termo de Refcrência. 
. _...:. . .

ii.:. pro-or., o acompanhamento e a fiscalização do Conrato. sob o aspecto quantltatlvo e

quaitrtiuo, anotando em registro próprio as falhas- detectadas '

12.4. Rejeitar cs serviços.uiu' l*pttiticuções não alendam os requisitos mínimos constantes

desse Termo de Referência -ilaJ[u à" p.Lçor - Anexos I e Planilha de composição de Preços

- Anexo II.
l2.5.Notihcalaempresa,porescrito'sobreimperfeições'falhasouinegularidadesconstantes
da execução,1o objeto d".te T..mo de Refeiência' parâ que sejam adotadas as medidas

corretivas necessárias.
12.6. Informar a Contratada eventuais defeitos, identit-rcados mesmo após o recebimento oos

serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso'

12.7. comunicar pron u*"n. à contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,

pãà*ao recur;ar o ràcebimento dos serviços, caso não esteja de acordo com as^ especificações e

condições estabelecidas neste Termo de Referência, informando as oconências ao orgão

Gerenciador.
12.8. Verificar se a execuçâo do objeto foi realizada com obserYação as disposições

pertinentes n{rste Termo de Éeferênciq implicando e* caso negativo no cancelamento do

pagamento dos serviços executados.

\i.5. Conv,ccar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar

o instrumento equivãlente, dentro do prazo e condições estabelecidos. sob pena de decair o

direito à contratação, sem preiuízo das sanções previstas no aÍ. 81 da Lel 8.666193 e suas

alterações.
12.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta se

extrato, e juntado aos autos, com a instrução processuai necessária.

12.1 1. Expedir as Autorizações de Serviços.

Rua Urbano Santos, no 1657-Juçara. lmperatriz- MA - CEP 65.900-505
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12.i2. Prestar rx informações e os esclarecimentos solicitados pela coNTRATADA para a fiel
execução do contrato;
12.13. Permitir o liwe acesso dos empregados da cONTRATADA. desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e,/ou crachá de identificàção. para a
execução dos serviços.
12.14. Proporcionar todas as condiçôes para que a conrratada possa executar o ohieto de
acordo com as determinaÇões do conrrato. do Édital e seus Ânexôs. especialmente do'lermo
de Referência;
12.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumi<las pela contratada. de acordo
com as clausulas conlratuats e os ternos de sua DroDosta:
12.16. Prestar esclarecimentos que se fizerem riecéssários à Contratada.
12.1 7. Notificar previamente à Conrratada, quando da aplicaçào de pena.lidades.
l2'18. Aplicar à(s) licitante(s) r encedorá (s) as sançõàs aaririnistraiúã prerisras na
Iegislação.
12.19. A cor',,-TRANTE deverá dispor de local apropriado para insralacào dos equioamenros e
execução dos serviços discriminadoi no objeto do présente iermo de Refcréncia. ' '

13. DO PR,{ZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
13'l.o futuro contrato que advir do Termo de Referência. r,igorará por 12 meses, a contar de
sua assinatura. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressôes de até
250Á (vinte e cinco por cento) do vaior inicial atualizado do contrato. conforme previsto no
artigo 65, §1', da Lei Federal no 5.666193.
13.2. cronograma de execução dos serviços: A empresa contratada executará os serviços
instalação de forro PVC e demais insumos em no mínino 03 (três) Escolas/Creches a cada mês,
após o recebimento da ordem de serv.iço.

14. DO PRIIÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
14.1. O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de Preços
- Anexo I a este Termo de Referência.
14.2. os preços incluem todas as despesas com impostos. seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventtalmente incidentes sobre os serviços. não podendo solier reajuste de qr.ralquer
natureza, exceto nas hipóteses:
14.3. caso a contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, obserr,'adas as prescrições da iei n" g.666/9_i.
14.4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturarrento com detalhes dos serviÇos. para
conferência por parte da CONTRA,TANTE e posterior aprovação para faturamento
14.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento. a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscaUfatura relativa aos serviços em 02 (duas) vias. que deverão ser
entregues na Secretaria Municipal Educação, sifuada na Rua Llrbano Santos. no 1657 * Juçara,
Imperatriz - Mlr., para fins de liquidação e pagamento
11.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestâo
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancári a. em até 30 (trinta) dias
após a aceitação definitiva dos sen/tços. com apresentaçào das notas fiscais devidamenteceftificadas peto Agente público competente.
11.7. O pagamento deverá ser etbtuado em CELAS PR()PORCIOl'[AI N{EDI EÃo noSS VI à medida que forem entregues os mesmos. não de
O EXE CU S
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estar vinculado a liquidação totâl do empeúo.
14.8. Pata fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às

notas fiscais, comprovação de sua adimplência corl as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTÍi, com a Justiga do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os sen'iços
contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICN4S.

14.9. Para fins de pagamento, a Contmtante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços

devidamente aurorizados e cartiÍlcados pelos gestores do contrato. mediante contabilização e

apresentâção, ac final de cada entrega ou período não inferior a um ruês. pela Contratada, dos

lormulários de controle dos servicos.
14.10. A atesta;ão da fatura correspondente à prestação do sen,iço caberá ao fiscal do contrato

ou outro servidor designado para esse fim.
14.11. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa.

o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras

14.12. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e conlada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE. nem deverá haver

prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
14. 13. Nenhum pagâmento será efetuado à CONTIi,ATADA enquanto pendente qualqueÍ

obrigação documental ou financeira. sem que isso gere Cireito a reajustamento de preços ou

atualização monetaria.
14.14. A CON.IRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especihcações do contrato.
14.15. A CON'IRATANTE não Ílca obrigada a executiu os serviços na totalidade do valor e

das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com a

execução efeÍivamente efetuada.
i4.16. A CONTRATANTE. obsen'ados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

poderá deduzir. cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os

valores conespondentes a multas. ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos teínos do contrato.
i4.17. No casc' de atraso de pagamento, desde que a Confatada nào teúa concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Conúatante. encargos moratórios à taxa nominal
de 6Yo a.a (seis por cento ao ano). capita)izados diariamente em regime de juros simples.
14.18. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM: I x N x VP, onde: ENÍ =
Encargos moratrjrios devidos; N : Números de dias enrre a data previsra para o pagamento e a

do efetivo pagarnento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.

15. DOCRJTÉRIODEREAJUSTE
15.1. Os preços registrados serãr: fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situaçôes previstas na alínea "d" do inciso II do aÍ. 65 da ino
8.6661993
15.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
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Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração' será efetuada a

manutenção do equilíbrio ..onô*i*-t,n*cáiro inicial dõ contrato. na forma da alínea "d'' dcr

Art. 65 da Lei n." 8.666193'

I6, DASUBCONTRATAÇÂO.
iã. r. Ní" t*a permitida a subcLntratação total ou parcial pam a execuÇão do contrato

11.
17.1

DO PRAZO E CONDIÇÔES DE EXECUÇAO
A execuç;ão do objeto t.ra iniJo úgo após o recebimento da "Ordem de Serviços''

emitida peia Contratante, de forma parcelada

17.2. os serviços ,.rao .t toããã ãe Í-orma parcelada. sob demanda. contirmre a necessidade e

deacordocomaconveniênciadaAdnrinistração,bemconrtldaexistênciadedisponibilidade
orçamentá'ria, na; quantidades-. f"tàit á"'"t-inados pela Contratante' por ocasião da emissão

da solicitação fo::mai, sendo á" i*tl'" responsabilidaàe da Contratada o ônus com a execução

do objeto. .!-*.i" ,t;<ân . -

17.3. Os serviços serão executados observado o disposto nos Ánexos e demab disposições

deste Termo de Referência' 
no prazo márimo de 10 (dez) dias'

17.4. A Contrirtada fica obrigada a executar os senlÇos

após a solicitação formal pela Contratante'

i7.5. A Contratante poderá rejeitar" no todo ou em paÍt-e' os seniços em desacordo com as

"rp..ifouç0", 
e condiiões deste Termo de Referência' do F'dital e do Contato'

IS.DoRECEBIMENTo,CoNDIÇÓESDEExECUÇÀoEACEITAÇÃo
iã.r. o (.) t"*içot (s) deverá (ão) ser aceito (s)' da seguinte íorma:

lS.i.l.pRovIsoRIAMENi;:õ..."iir..r,"'pi"visório dar-se-á após o termino. do serviço

quando eliminadas rodas;;;ili;;ont a* p.tu riscalizaçã0. para fins de poslerior

ierifrcação da c,tnformidade das especificações dos seniços'

Ig.l.2.DEFINITMMENTE;O'r"cebimento definitir.o dcr-se-á no prazo de até 05..(cinco)

dias, contados clo recebimenã prrvirà.i", após a. verificaçãr,, das cspecificações, qualidade e

quantidades dos serviços . ;idú;;ánà aceitaçao, metliante lermo ciLcunstanciado a ser

eiaborado pelo l-rscal do contrato, a ser designado pela C ontratante '

18.2. o aceite/aprovaçã" ;(.i ,.*içtttfpa" àr-gão .licitante 
não exclui a responsabilidade

civil do fomecedo, po, ,i.i* àJ quu",iaàa. ou qualidade do(s) produtoG) ou disParidades com

á- .tp".m."ç0., .rtut.t..à"r, 'verificadas, pôsteriormente' garantindo-se ao município as

faculáades pràvistas no art. 18 da Lei n o 8 078/90'

19. DA FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E ÀTE,STOS

1g.1. A fiscalização " 
u.ã*puúu."nto da execuçào do contrato, üa tbrma integral. serão

i.ito, po. sen'idoies devidaáente nomeados atrar'és de portaria e outros representantes'

especialmentedesignados,osfiscaisanotaramemregistrosprópriostodasas.ocorrências.
determinando o que for n.aar'ario à regularização das ialtas ou defeitos observados na forma

do AÍigo 67, da Lei no 8'666, de 21 06'93'

1g.2. As decisões e providências que ul
de recebimento deverão ser adotadas por

a-
IE

trapassarem a comPetência do servidor ou oom

seus superiores em tempo hábit para a adoção

PRÉFEIÍURA DE

§
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medidas convenientes a Administração.

1g.3. A fiscalização o. qu. t uá'.rtu cláusula não exclui nem reduz a r€sponsabilidade da

CoNTRATADApelosdanos.u,,udo.aCONTRATANTEouaterceiros.resultantesdeação
ou omissão culpor;a ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos'

1 9.4. A atestâção a. .onrorroiaáãã-ãá, ,"*içor do oUj.io cabe ao titular do setor responsár' el

pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse hm'

5E}TED

a CCNTRATANTE Poderá garantida a

sanções, segundo a gravidade da falta

20. DASPENALIDADES
20.1. Pela inexecução total ou parciai do Contrato,

prér,ia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes

cometida:
20.1.1. Advertência escrita: quando se Íatar de infração leve' a juízo da ftscalização'.no caso

descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumirlas neste contrato ou, ainda' no

caso de outras ocorrências que possan acarretar prejuízos à CONTRATANTE' desde que nào

caiba a aplicação de sanção mais grar e

20.1 .2. Multas:
20.1.2,1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues

com atraso. Dec,orridos :O tttirl,l ãiá" de ahasà a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação aa àuttu ou petu rescisão contratual, em razão da inexecução total;

20.1.2.2. 0,06% (seis ,""titi^'ip" 
"enlo) 

por dia.sobre o'ralor global do fato oconido'

para ocorrências de atrasos ou qualquei outro prazo previsto nesre instrumento, não abrangido

pelas demais alír.eas: r - ,.^. . . .^*;r^ -ol20.1.2.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o lalol globai do tàtlr rcorrido' pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contralol

20.1.2.4. 5% (cinco pir cleotol sJbre o valor giobal atualizado do contrato, pela não

**uànçao das condições àe't 
"Uifiiía" 

e qualiÍicaçao exigidas no instrumento convocatório:

20.1.2.5. 10% (dez poi 
-""i,oi 

sobrà o valãr do contrato' na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato;

20J .3. 20% (vinte por cento) sobte c valor do contrato' nas hipóteses de recusa na assrnatura

do contrato, rescisão 
"ont 

uú por inexecução do contralo - caracterizando-se quando houver

reiterado dáscumprimento de obrigaçOes cántratuais - atraso superior ao prazo limite de 30

(trinta) dias;
)o.t.a. srrp"orão temporária de participar em licitaçâo e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos:

20.1.5. Declaraçao àe inidoneiàade para licitar ou contatar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos que ãeterminaram sua punição ou até qr'le seja promovida a

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida

sempre que o contratado ,.rr-.i. a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido

o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

21, DAS RIICISÁO DO CONTRÀTO
2i.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVI
artigo 78 da Le:i n'8.666/93.

do

À-
,E
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21.2. Rescisão amigável, por acordo entre as 
- 
partes" reduzida a termo no processo da

licitacão. desde que haja conuJ"ie"tlu p*u aAd-ministração Pública'

)i.à--ii.*ita" : "roicia' nos termos da legislação' . -
)1 4 Susoensão t.*porariu'"j.'i.i[ipãr.,i, ii.itação e impedimento de contralar c']m a

edrniri.uuçao, pelo prazo não superior a 0Z (doljlanos 
rrar com a A,Jministração Pública'

'.ilt;.?*:Tffii.ff;"'*:tT3:i'"xffi"'HffiH,ffio;; " a'le que seja promovida a

sua reablitação tr,erante ân.ü;H;J'"a"il'i:*:::^l:::Xil;11'.'lliXl;'::'i::J[:':
.'" 

^ 
ã"r,r""4à ressatci' a Administração pelos prejuizos

H; ;r";*ta;,'piituou to* uute no inciso anterior' ' -
)1.6. Inclusao p.ro rn*ltip'iJ?à §itttt*l""gt"a"de Resistro do CEiSicirEP'

..o sistema rntegrado d. R.gi;';';;'&iêÊilÉp i"i a.r.i."i,iao para pubricar, nop.onrl da

Transparência. os dados d" é"dJ; \*ionat d"- E'nnrtsa" i"iaontát e Suspensas (CEiS I e do

cadasiro Nacionar a* r*pr.r"," puniaa-. tcNspi. .r;;J;;;; as determinações da Lei

t2.846t2013(Lei .tnticorruffii i' ;;';;'si'tt1nu e ptãitido aos cntes públicos' de todas

as esferas federarivas (muntJlil"ri,átJ."t. f"d"rui.;. dà todos os poderes"'

22. DAs DlliPoslÇÓes colrplrlrENTARES , r..in econômico-rinanceiro, rt -

22.i. As cond,ções dt ""j;; 
';õãtruaçoe'' 

equihhrio econômico-llnanceiro' resctsao'

sanções e as d:mais ll"t#;"'i"^i";;o at n"eie*i^'"dttlt'ao constar em cláusulas da

minuta do conÚato' --^.,:.r^. .n err 65 da Lei n.o 8.666/9-

22.2. O contÍatt)poderá ser alterado nos casos previstos no art 65 da Lei n'o 8'666/93' desde

que haja interesse da CONTüíix'ri' to* a ápresentaçáo das devidas justiiicativas'

ii lf; 3Jtr"?1T:#'"""nt'1"'1 *' d e EducaÇão, d a s EMEDTi MPERATRi Z-MA poder á

revosar a lic:*ação ,"' ;;#"ã;'inittt"" puutito 
-J"to""nle 

de fato supeneniente

deviãamente comprovado'ff;r;i"^;;;-1i.gutiaua.. do que dará ciência aos licitantes

mediante publicuçao nt mpãJ'ôn"àrtun' 1õ e 59'da Lei n" 8 666"93)'

23.2. Aautoridade '"toJtà"lt"iít 
r'"'-r"s*' "ilto' 

ou ""og* 
a presente Licitação é o

seúor Secretri" r"r*itipi àt ía"tuiáo oushtaro/IMPERATRIZ-MA'

23.3. Após a homologagaot" lft1*ç"tj' o licitante tt""io'-*'a convocado para assinatura do

23.4. Qualsquer esclarecimentos que se o acerca do Presente termo dec ontraio

referência Po<lerão ser prestado s pela Secretaria unicipal de Educação, no endereço: Urbano

Santos. no i657 - Juçara, CEP': 65.900-505 - 1m

1m a, 06 de setembro de 2019

Francisco de C)liveira

P-
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LEVANTAMENTO PARA FORRAR E CLIMATIZAÇAO ESCOLAS MUNICIPAIS

txnrq;Ão

CoOR,DENAÇÃo

SECRETARIA

NSCOLA MADAI,T]NA DE
C'ANOSSA

SALA DOS
PR ()I,rISSOttt:,S 24.000 BTU'S .)l)

ESCOLA MADALI.,NA DE
CANOSSA

ESCOLA MADALtrNA DE,
CANOSSA

t3ull.IoTlitcA t0.000 B't'u's

SAI,A DI,] VII)EO 24.000 t|'I Lrs 56

F]SCOLA MAI)ALtrNÀ Dtr
CANOSSA

sdt,A t)l,t 
^IJt,,\

ESCOLA MADÂLI.]NA DE
CANOSSA

sAl,A Dll Áut,A 0l

Í{ua []rbano Santos, nu 1657 Juçara, lmperatriz M^ Cll-lP 65.900-505
lút!://www. imperatriz,Ltrqgqy.ú - ,LItêj!§q11rqdj rnpqa!'!4úr;ma il.!:rll!

24.t)tx) it1't l's 37,6

J{r.000 u't't,'§ 4lt

LaÍ- §
l'

PEEI:[:ITURA DE .§' .r'
n

\

6.r)0 x 6.00 M

6,00 x J,00 M

ESCOI,A MÀDAI,ENA DE
CANOSSA

ESCOLA MADAI,ENA Dtr
CANOSSA

ESCOLA MADALT,]NA DE
CANOSSA

I

r 8.0{}0 B't t t's

18.000 l-tl'tr'S

I tt.000 B'r'U's

3ó

3ír

I

2

'l

/.

2

ír.00 X 6.lX) M

6.00 X (r.00 M

13.00 \ 11.00 M

8.00 x 7.0{, M

8.00 x 4,70 M

8"00 X (r.00 M

899,60

IMPERATRIZ

///

ÀNEXO I AO TERMO DE I{T]F'ERENCIA

]ESCOLA I,OCAt

I
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I
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4â} rjsTAD() r)o MARANHÃo

# Iâ3,1[,,1111 Mi;ilI::l;ti B[ ;T"?iü?i,

ESCOLA PARSONDAS DI]
CAITVAI, HO

Rua Urbano Santos, n. I657

SAI,A DT] AT]I,A OI 2 T8.OOO B'TIJ'S 7.50 x 6.40 M 48

7.50 x 6.40 M 48

7.50 x 6.40 M
"r.00 x 5.00 lyl
8.00 x 7.00 M
Í1.00 x 7.00 M
Ít.00 x 7.00 ivl
8.00 x 7.00 tvl

230,10

/É-Juçara. lmperatr.iz cI]P
iz.(tit

.900-505
il.co r-rr

1.3-
.i'

\\\
nEIfIt,il)

ESCOLA PARSONDAS I)
CARVALHO SALA Df, AUI,A 02 2

2

f,SCOI-A
CARVAL

PARSONDAS DI]
HO SALA DE AULA 03 18.000 ltTU.s 7.50 x 6.40 M .í8

ESCOLA PÂRSONDAS DE

ESCOLÁ
CARVAI,

PARSONDAS DE
IIO

CARVA T,IIO

PARS
CÀRV

SCI OI,A ()NDÂs l,l
t,lt 0

SAI,A DE UALA 04 18"000 R't'(i.§

.t0.000 B.r.u.s

24.{J00 B.l.I ).s

6.50 X 3.00 M

6.00 x 5.50 M

4.80 x 7.00 M

19,5

33

33,6

I8.000 IJTIr-s
r 2.000 BTU -s

24.000 t .U,s

24.000 B.n I 
.S

I

irsc()
IiSCO

ESCO
NA LUZI,A MARIA

ALUZI,A MARJAN

NA I,UZLAMARIA

A I-UZtrSCOI,A MARIAN

L)Z

{:ES I,Ao M.4!tIAN l-A Zl

CIs o1,^ NMÂITIA ,,1 i,
A LUZESCOt,^ MARIAN

RIANI\ LUZI'SCOLA MA

AI,A DB AULA

ÜIIII,IOTECA

s 0t
s
^

l)t,,\ l,l A Iti ,A 20
l,SA t) ll {i LA

SAT,A I)E AI,]LA 04
Sr\I- ll E ATI I,A 05
SAt,Â l)

^
ll ULA uó

24.000 ri.ru 's 199,00

htrD lti7.]na-il()v br-E-nrail scln e,l

. MA.
imDcratr

65
!1111 ruliÊildtllz \:. ,)

I

/
I

IS.000 tiTu.s I___l
I

J

i

SAI,A DE AUI,A 05 I-;,"Ã1I

I

I

i
I

I

I
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l--
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ESTADO DO MARANHÃO
PITEFEITIIRA MIJNICIPAL DI,] IMPERA.I.RIZ
SECRETARIA MT.INICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESCOT-A WAI)Y F-I UDNE SALA DU AUI-A 07 2

Rua Urbano SanÍos, no 1657 Juçara, Impcratriz M^ Ct.)p 65.900-505
!:ltp.i/uwyillpel4qtz.lra.cqv.,br - |]_-r!ail:sel4qdr_upljlqlrlzfaem3rLsal!

24.000 IITU'§ 9.00 x 7.00 M 6J

É rfii.#
8d*

I

I

I

2

2
",

'I

,

ê-,,8=
.\

FREFEITURA DE

)íàp

N'

SEMI,]I)

T'SCOLA WADY Ú'I

ESCOLA SAN'fO AMARO

SALA DE AUI,A 08

I) () 1

18.000 B'IU's

12.000 BTU',S

6.20 X 6.30 M

4.00 x 4.00 M

39,06

t6

I 12.000 BT(,'s 4.00 x 4.00 M t6
SAI,A DOS

PR()FESSOtüls
SALA DE AULA OI

SAI,A DIi AUI,A 02

2

2

t8.000 ItTLI's
ttt.000 B'r{r's

t6 ESCOI,Â SANTO AMAITO
I]SCOLA SAN'I'O AMARO
ESCOI-A SAN'TO AMARO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO

PREGÃO PRESENCIAL N". 095/20T9-CPL. CPL

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _de

A(o)
PREGOEIRA(O) MLIN ICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N" 095/20Ig.CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

_, vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr.

de 201 9.

------ 
- -- 

é designado para representar nossa empresa
referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e
notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar do
licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular
praticar todos os atos inerentes ao certame.

na Licitação acima
impugnações, receber
cumentos das demais
lances verbais, enfim,

Atenciosamente,

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal

L
-ssRua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz _ MA _ CEp 65.900-505h llÍI trV .ma.gov br-E-mal l:semed lnt atrizG). smail .com

MiiÊiffit'É



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÀO PRESENCIAL N' 095/20I9 _ CPL
ANEXO III

(MTNUTADO CONTRATO)

CONTRATO N" xx/2019 - SEMED

CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA O FORNECIMENTO DE FORRO PVC
INSTALADO DESTINADO AATENDER AS ESCOLAS E
CRECHES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
ENSINO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÀO BÁSICA, OBSERVADOS OS
DETALHAMENTOS TECNICOS E OPERACIONAIS,
ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS - PLANILHA DE
PREÇOS - ANEXOS I, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA, NA
FORMAABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o ML,'IIICÍPIO DE
IMPERATRIZ, CNPJ^4F n." 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n..201 -Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o
SSP,MA e do CPF/MF n.' doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

, estabelecida na
CNPJ/MF n.'

, neste ato, representada pelo, Sr

'CÍ.'r

-l:-'_

poÍador do RG n." e do CPFÀ4F n.o 

--, 
doravante

denominada simplesmente de coNTRArADo, tendo em vista o que consta no processo n.o
02.08.00' 1386/2019 - SEMED e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,
independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 dejunho de 1993, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
I. Constitui o objeto a Contratação de Empresa Especializada para o fomecimento de forro pVC
instalado destinado a atender as Escolas e Creches da Rede Pública Municipal de Ensino na
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, observados os detalhamentos técnicos e
operacionais, especificações técnicas - planilha de preços - anexos I, conlorme Edital e
Planilhas em Anexo, com motivação no processo Administrativo n.o 02.0g.00.13 g612019 -
SEMED, e em conformidade com o Pregão presencial n.' 09s/2019-cpl e seus anexos, que
independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. o
presente contrato está consubstanciado no procedimento úcitatório realizado na forma da Lei n".
8.666, de 2l de juúo de 1993 e suas alterações.
II. 

.Perfil. estruturado, a partir dq pvc de alto impacto (policloreto de vinil rígido). o fono dePVC pode ser rígido ou flexiver. Ambos são compostos por painéis lineares. lue se encaixam
entre si pelo sistema macho-fêmea, nâo aparecàndo .,,.nàur. o forro a. pvc tem peso

Ê
PREFEITURA DE

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, imperatriz - MA - CEp 65.900-505
mail.com j

Ne
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

reduzido, aplicação simples e rápida com grampos ou p.uafusos. O forro de PVC resiste
perfeitâmente à maioria dos agentes químicos, detergentes usuais, gases industriais, óleos e

graxas, bem como a bactérias. Permanece inalterável aos fenômenos da corrosão do ar do mar e
dos firngos;
III. Devido ao baixo peso e alta resistência das chapas de PVC, serão fixados nas estruturas da
cobeÍura por meio de perfis metálicos (metalon) perfeitamente nivelados, e a estes fixados por
meio de rebites metálicos. O forro será de PVC 200x6000mm. O forro de PVC será colocado em
todos ambientes intemos da escola,/creche;
IV. Forros assentados com manchas, recortes aparentes e furos em locais impróprios não serão
aceitos pela fiscalização e terão que ser corrigidos.

cLÁusuLA SEGUNDA- DAS oBRTGAÇÕrs nn coxTRATADA
I. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho
e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados,
obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especiÍicações técnicas no Anexo I do
Termo de Referência. a:

II. Iniciar a execução do obj eto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida pela
Contratante, de forma global ou parcelada.
III. Respeitar o prazo estipulado para o serviço parcelado do objeto conforme estabelecido neste
Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
IV. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, após
cada solicitação formal.
V. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.
VI. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
VII. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
VIII. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando
os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à
CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
IX. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis após a notificação da contratada, sob pena das sanções previstas no art.o gl
naLei 8.666193.
X. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
XI. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente
estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei g.666193.
XII. Executar fielmente o contrato, de acordo com às cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.6-66193_, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
XIil. Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do tontrato. 0f (an) preposto como seu

'1.1'

L
,S

PREFEITURA DE
Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA _ CEp 65 .900-505

il.com

?
Ne

h ://wr,vw.imDeratriz.ma.sov.b r - E-mail: rnedim IaÍrtz
IMPERA W\I



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela Administração, que deverá
se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica,/telefone, para
acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
XIV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução;
XV. Reparar, corrigir, remover. reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, lalhas e
imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
XVI. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompaúamento pelo órgão interessado.
XVII. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados,
ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes
de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o
pÍazo.
XVIII. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
xlx. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à contratante ou a terceiros a responsabilidaã" por r"u pagamento.
XX.. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrigões referentàs às làii trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcioniÍrios.
XXI. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante.
XXII. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.
XXIII. Pagar_todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
XXIV. Garantir que a ação ou omissão, total ou parciar, da fiscalização do setor competente, não
eximirá a contratada de total responsab idade qüanto ao cumprimento aa, otrigaçãe's-puctuuaas
entre as paÍes.
XXV Relatar a contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos serviços eprestar prontamente todos os esclarecimentos que lorem solicitados.
XXVI. Responsabilizar-se por todas as p.ovidências e obrigações estabelecidas na legislaçãoespecifica de acidente de trabalho, 

_ 

bem como por todas as dãspesas decorrentes s#iços doobjeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, iÀpostos e contribuições, indenizações,vales-transpones. vales-refeições, e outras qu" po*.nirru-veúam a ,.. ..iuJ* .'l*igiau. po.

XXVII' Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com materiar, mão-de-obra, acidentes detrabalho, encargos trabarhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,equipamentos, seguros, tributos, contribuições a. quJlu.. natureza ou espécie, saliírios equaisquer outras despesas necessárias à p.rr.itu e*.cuiãJ'io, ,.*iço. contratados.xxvlll Responsabilizar-se po..quaisquer uç0.r .;uai"iui. .ovidas por terceiros, que rhe veúama ser exigidas por lorça de Lei. ligadas ao .;pril;;i" d" .on,.u,o.

-aLa
.lmperatriz - MA - CEp 65.900-505
mal semedint ÍrizQ),. gmail .com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

XXIX. Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as nornas sobre medicina e segurança do trabalho.
XXX. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessiirios.
XXXL Respeitar as nornas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
XXXII. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por paÍe da Administração Municipal.
XXXIII. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Educação ou outro local designado por
esta.
XXXIV. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta frnal
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor iob pena de reáusa da-asiinatura do
contrato.
XXXV. Manter inalterados os preços e condições da proposta.
XXXVI. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I - deste Termo de Referência.
xxxvll. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
XXXVIII. Tomar todas as providências necessiirias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso dos serviços nos
quantitativos registrados, atendendo às solicitações do governo municipal.
XXXIX. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;
b) a subcontratação sem anuência da contratante para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor peÍencente ao quadro de pessoal do Municipio, durante o período de
execução dos servigos.
XL. A empresa CONTRATADA deverá executar os serviços discriminados no objeto deste termo
nos locais estabelecidos pela cONTRATANTE, instalando os equipamentos e designando os
operadores dos mesmos para exercerem os serviços nos [ocais designados para tal.
XLI. Atender as demais condições descritas neste Contrato.

cLÁusuLA TERCETRA- DAS OBRTGAÇOES »,q, CoNTRATANTE
I. Efetuar o pagamento na forma da cLÁusuLA euINTA, após o recebimento definitivo dos
serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigaçõei legais, fiscais, previdenciárias,
trabalhistas e as demais disposições deste contrato, Edital e Termo de Referência.Il Designar um profissionar para_na qualidade de fiscar, acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, conlorme previsto da CLÁUSULA DECIMA SEGúNDA.
Ill..Promover o acompanhamento e a fiscalização do contrato, sob o aspecto quantitativo equalitativo, anotando em registro próprio as falhai detectadas.

lv Reje.ttal os serviços cuj as especificações não atendam os requisitos mínimos constantes noTermo de Referência - planilha de preços - Anexos I e planilha a. co.poriçáo;" p."ço, _
Anexo II.
V' Notificar a €mpresa, por escrito, sob,re imperfeições, falhas ou irregularidades constantes daexecução do objeto deste Termo de Referência, puiu qu. sejam adotadas as medidas corretivasnecessárias.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÁO

VI. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
VIl. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento dos serviços, caso não esteja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas no Termo de Referência, informando as ocorrências ao órgão
Gerenciador.
VIII. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes
neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
serviços executados.
IX. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito
à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no aÍ. 8l daLei 8.666193 e suas alterações.
X. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmatura
e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e
juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
XI. Expedir as Autorizações de Serviços.
XII. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela GoNTRATADA para a fiel
execução do contrato;
XIII. Permitir o livre acesso dos empregados da cONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificàção, para a
execução dos serviços.
XIV. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo
com as determinações do contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;
XV. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
XVI. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
XVII. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
XVIII. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administraiivas previstas na legislação.
xlx. A CONTRANTE deverá dispor de local apropriado para instalação dos equip-amentos e
execução dos serviços discriminados no objeto do presente Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXBCUÇÀO DO CONTRATO
I' o futuro contrato que advir do Termo de Referência, vigorará por 12 meses, a contar de sua
assinatura' Havendo necessidade o contrato poderá sofrer àréscimos . ,upr".rõ., de até 25%o(vinte e cinco por cento) do valor inicial atuaiizado do contrato, conforme previsto no artigo 65,
§ I ", da Lei Federal no 8.666/93.

.;;;
:-rt:

II' Cronograma de execução dos serviços: A empresa contratada executará os serviços instalaçãode forro PVC e demais insumos em no míniná 03 (três) Escolas/creches u 
"uau 

n,á., upo, orecebimento da ordem de serviço.

CLÁUSULA QUINTA _ DO PREÇO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMBNTOI' o valor global estimado do-conrraro ,pr.r.nru-.. príisto conforme pr*irrr"l" preços _Anexo I a este Termo de Referencra.
II' os preços incruem todas as despesas com impostos. seguros, fretes, taxas ou outros encargos
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eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo soÍier reajuste de qualquer rlat:ureza,
exceto nas hipóteses;
III. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida indenização
a Contratada, observadas as prescrições da Lei n' 8.666193.
IV. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
V. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota fiscal/fatura relativa aos serviços em 02 (duas) vias, que deverão ser entregue na
Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçua,lmperatriz -
MA, para fins de liquidação e pagamento.
VI. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária,
por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação
definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente
Público competente.
VIi. O pagamento deverá ser e1'etuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
EXECUCÃo »os sBRvr OSC à medida que forem entÍegues os mesmos, não devendo estar
vinculado a liquidação total do empenho.
VIII. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
com a Justiça do Trabalho (CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a
quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive
quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
IX. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
devidamente autorizados e certiÍlcados pelos gestores do contrato, mediante contabilizaçào e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
lormulários de controle dos serviços,
X. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou
outro servidor designado para esse fim.
XI. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a coNTRATADA providencie as medidas saneadoras.
XII. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, lato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
XIIL Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.

PREÊEIÍURA DE
Rua Urbano. Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz _ MA _ CEp 65.900_505 lM

xIV. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaçõàsão contrato.xV' A CONTRATANTE não fica obrigada a executar os serviços na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com a execução
efetivamente efetuada.
xvl. A CONTRATANTE. observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do- moniante a pagar à CONTRATÀDA, os valores

Ê

Nl-.

1!ô.

htto: l/\Àrllal'. 1m Deratflz.ma.sov.br - peratr izâ),gmail.com
PERAT

Ne



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos
termos do contrato.
XVII. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não teúa conconido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 60Á a.a
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime dejuros simples.
XVIII. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x Vp, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; I : Índice de compensação financeira = 0,00016438; " Vp : Valor da
prestação em atraso.

CLÁUSULA SEXTA - DÂ CLASSIFICÀÇÃo ORÇAMENTÁRJÂ E EMPENHo
I. As despesas decorentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

02.08.12.361.0043.2132 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVTMENTO DA ESCOLA
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica
FONTE dC RCCUTSOS: RXCURSOS DO PRECATÓRIO FUNDEF. BANCO DO BRASIL -AGÊNCIA: 0554-I - CONTACORRENTE: 96.118-3,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs PENALIDADES
I- Pela inexecugão total ou parcial do contrato, a GONTRATANTE poderá garantida a prévia
defesa, aplicar à cONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da-falta cometida:
II. Advertência escrita: quando se tratar de infração làve, a juízo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas niste contrato or, aindu, no .uro
de_outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave.
III. Multas:

!. o,osu (írês centésimos por cenío) por dia sobre o valor dos serviços entregues com atraso.
Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela"continuidade da
aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total;
B. 0,0604 (seis ceníésimos por cento) por dia sobre o valor giobal do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste insirumento, não abrangido pelas
demais alíneas;
c. 5.% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento dequaisquer condições de garantia estabelecido no contratol
D 5.? kin.co eor cento) sobre o valor grobar atuarizado do contrato, pela não manutenção das
:"rgr^q:*_9" habilitação e qualificação .*igida, no instrumento convocatório;E' I0% (dez por cento) sobre o valor ão contrato, na hipótese de rescisão contratual porinexecução parcial do contrato;
F' 20% (viníe por cenÍo) sobre o. varor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura docontrato, rescisão contratuar por inexecução do contrato - caracterizando-s. qrando'houu..reiterado descumprimento de obrigações .ono*uur, - ãaso superior ao prazo rimite de 30(trinta) dias;
IV Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com aAdminisrraçâo. pelo prazo nào superior á 2ldoirl*o;;-" 

-

v l'ecraraçâo de inidoneidade para ricitar ou óontratar com a Administração pública enquanto
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perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA oITAvA. DÀ RESCISÃO
I. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da
Lei n" 8.666/93.
II. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração Pública.
IIL Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dors) anos.
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sançâo aplicada com base no inciso anterior.
VI. Inclusão pelo município no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP.
"O Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no PoÍal da
Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e do
Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei
12.84612013 (Lei Anticorrupção). o acesso ao sistema é permitido aos entes públicos, de todas
as esferas federativas (municipais. estaduais e federais), de todos os poderes".

CLÁUSULA NONA. CRITERIO DE REAJUSTE
I. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.
8.666/1993.
II. Para restabelecer a relação que as paÍes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-frnanceiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei f 8.666193.

Rua Urbano. Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz _ MA

,Ct'L
:, )

cLÁusuLA DÉcnaa - SUBCONTRATAÇÁo
I. A subcontratação total ou parcial somente será permitida com a anuência expressa da
Contratante para a execução do contrato

CLÁUSULA DÉCTNA.C. PRTNTBIRA - DO PRAZO E CONDIÇOES DE EXECUÇÃO
I. A execução do objeto rerá início logo após o recebimento da..ordem de serviçàs,; emitida
pela ContÍatante, de forma global ou parcelada.
II. os serviços serão eletuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a necessidade e deacordo com a conveniência da Adminiitração, bem como da existência a" al.poriüitiaaa.
orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela contratante, por ocasião da emissão dasolicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da contratada o ônus com a execução do
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objeto.
III. Os serviços serão executado observado o disposto nos Anexos e demais disposições desÍe
Edital e Termo de Referência.
IV A Contratada fica obrigada a executar os serviços no prazo máximo de l0 (dez) dias, após a
solicitação formal pela Contratante.
V. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAçÃD,CoNTROLE E ATESToS
I. A fiscalização e acompaúamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por
servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente
designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lein"
8.666, de 21.06.93.
II. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a Administração.
III- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a cONTRATANTE ou a terceiros, resuliantes de açâo ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
IV. A atestação de conformidade dos serviços do objeto cabe ao titular do setor responsável pela
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

cLÁusuLA DÉcrua rnRcuRA - DA LEI ANTICoRRUPÇÃo
I. Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas fisicas e
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, em atenção à

!:i ]\" 12 
846, de 0l de Agosro de 2013; regulamentada pela IN cRG 002120i5 e pela portaria

CRG 1.33212016 que independente de transcrição integra ó presente instrumento.

ILÁ_UI:yLA-DECTMA QUARTA - DO RECEBTMENTO, CONDrÇOES DE EXECUÇÀO
E ACEITAÇÃO
I. O (s) serviços (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
II. PROVISORIAMENTE: o recebimento prouiró.io dar-se-á após o termino do serviçoquando eliminadas todas as. pendências uportudu. pela fiscarizaçào, p-u fin.-a" po.,..io.
verificação da conformidade das especificações dos sewiços.
III. DEFINITIVAMENTE: o recebimento deÍrnitivo dar-se-á no prazo de até 05 (cinco) dias,
contados. do_ recebimento provisório, após a veriÍicação das especificações, àràriaua. .quantidades dos serviços e conseqüenteminte aceitação, mediante termo circunstanciado a serelaborado pelo fiscal do conlrato, a ser designado pela Contratante.IV o aceite/aprovação do(s) serviço(s) pú orgáo licitante não exclui a responsabilidade civildo fomecedor por vícios de quantidade ou quuÍdud. do(s) produto(s) ou dàpa.iduàer.o. a,especificações estabelecidas, 

_verificadas, posteriormenie, garantindo-se ao municipio asfaculdades previstas no art. 1g da Lei n." S.07g/90.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE

'r§'r
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ESCLARECIMENTO

I. Os interessados poderão solicitar aÍé o 2' (segundo) dia anterior à data de entrega dos
envelopes, quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunicação a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÀO - CPL. através do setor de protocolo ou via postal com Aviso
de Recebimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

II. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fomecidas a solicitações de
esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que
será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado.

III. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na preparação
da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das mesmas, pelo
prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas (Documentação e Preço).

IV. A impugnação dos termos do editat se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei
8.666193. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das 08:00 as
l8:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, no
1657 - Baino Juçara, Imperatriz-MA e serão diretamente recebidas neste setor, ou via postal
com Aviso de Recebimento (AR), nos seguintes prazos:

V Por qualquer cidadão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes
de habilitação;

VI' Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação.

VII. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório
e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

VIII. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de paÍicipar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela peÍinente.

IX As respostas aos possíveis pedidos de esclarecimento ou impugnações a este Edital estarão
disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imoeratriz.ma.qov.br/licitacoes, bem como no
Portal da Transparência.

CLÁUSULA DÉcrMa soxr,q, - Do FoRo
I. Fica Eleito o foro da cidade de Imperatriz- MA com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígioi oriundos da execução deste
Contrato.
II. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depóis de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada e pelas testemuúas abaixo nomeadas.

Imperatriz(MA), _ de de 2019.
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CONTRATANTE
Secretária Municipal De Educação

CONTRAIADO
Representante Legal
TESTEMUNHAS:

CPF/MF

CPFA4F

Í\ua Urbano Santos, no 165 7 - Juçara, Imperatriz _ MA _ CEp 6s.900-s05
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PREGÂO PR.ESENCIAL N" 095/2019-CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DO rNC. VDOART.27 DALEr
8.666t93

DECLARAÇÃO

§ome da Empresa)_, inscrito no CNPJ no por
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) , portador da
Carteira de Identidade n" e do CPF n' DECLARA, para
fins do disposto no inc. v do art.27 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo , assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 095/20T9-CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n'095/2019-CPL
realizado pela Prefeitura Municipal de Imperatriz e conforme exigências legais, que damos
ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

Imperatriz(MA). de de 2019.

Representante Legal da Empresa

PREFEITURA DE
Rua Urbano Santos. no 1657 - Juçara, Imperatriz- MA- CEp 65.900_505 I
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PREGÃO PRESENCIAL N'. 095/2019 - CPL

ANEXO VI

MODELO DEATESTADO DE VISITAAO LOCALDAOBRA

A Secretaria Municipal de Educação, através do Departamento de Engeúaria, DECLARA que a

(empresa licitante) visitou o local onde se realizará a execução dos serviços objeto desta

licitação, tendo tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa

execução dos serviços.

Local e data

Nome e assinatura do responsável técnico da Empresa

Nome e assinatura do representante da SEMED

PREFEITURA OE
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PREGAO PRESENCIAL N 
" 

095/20I9. CPL

ANEXO VII

MODELO DE ATESTADO DE NÀO VISITAÇÃO

A (a empresa licitante), por seu(s) Representante(s) infra-assinado(s), DECLARA que não
visitou o local da obra, mas que mesmo assim tem coúecimento de todas ur aond'içõa, .
eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão de obra, materiais de
construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições
geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele
advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para
possiveis pedidos de aditivos.

Local e data

Nome e assinatura do responsável técnico da Empresa

.r*l
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